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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA
ESTADO DO espírito SANTO
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LEI NQ 49/72

Autoriza ao Executivo a requerer a

INSTALAÇÃO DE UN TiRO DE GUERRA...

O Prefeito Municipal de Montanha ,

Estado do Espírito Santo, faz sa-

BERQQUE A CÂMARA MuNiCIPAL APROVOU

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI1

Art. I5 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a requerer de a-

CORDQ COM OS REGULAMENTOS MILITARES, A CR IAÇÃO DE TI

RO DE GUERRA de .Montanhs.

Art. 25 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

REVOGADAS As DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

Registre-se, publique-se e faça-se cumprir

Gabinete dq Prefeito, 12 de Dezembro de 1972.
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